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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1856 de 12/05/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: MYCHELLE FERNANDES MANTUANO MELLO 14534962703 
Processo: 3204/2014 – Sec. Mun. De Desenvolvimento Social. 
Objeto: Aquisição de material de vidraçaria para o abrigo municipal 
Valor: R$ 578,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 488, DE 12 DE MAIO DE 2014. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE MENCIONA À 
CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de
Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores 
Eunicio Teixeira dos Santos, Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior e Nilson 
de Carvalho Oliveira. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 
13 de maio e término no dia 16 de maio do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 03 (três) diárias de alimentação e
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente, Decreto Legislativo correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 12 de maio de 2014. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
  Eduardo de Sant´Ana Mariotti                         Eurico Neto 

1º Secretário                            2º Secretário-Interino 

LEI   N.º 2083  DE  13 DE  MAIO  DE  2014. 
 

DÁ A DENOMINAÇÃO DE CLINICA 
DA FAMÍLIA DR. CEZAR
FRANCISCO FERREIRA GOMES. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte, 

L E I : 
 

 
Art. 1º - Passa a denominar-se CLINICA DA FAMÍLIA DR. CEZAR

FRANCISCO FERREIRA GOMES.  

 

Art. 2º - A Clinica que trata o artigo anterior é a Unidade de 

Saúde localizada na Avenida Pascoal Carlos Magno, próximo ao

Ciep 278 – Joaquim Osório Duque Estrada.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 13 de  maio  de 2014. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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